
INDICAÇÃO Nº   264

, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para aquisição de diversos equipamentos hospitalares, entre eles um Raio-X para a Santa Casa de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

A UTI da Santa Casa de Adamantina conta com apenas 4 leitos equipados e cadastrados, número insuficiente para cobrir, pelo menos, 50%, da demanda sistematicamente registrada.

Por considerar a real necessidade do recurso acima, o qual beneficiará, consideravelmente, a Santa Casa, melhorando, assim, o atendimento das significativas ações sociais que esta instituição, há anos, promove, solicito urgência deste investimento do Estado à este município, considerando ser um pedido de urgência do Prefeito municipal Ivo Francisco dos Santos Junior.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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